
 

 

EDITAL PROSEL 11/2007 

 
DISPÕE SOBRE O PROCESSO 

SELETIVO 2008/VERÃO, PARA OS 

CURSOS DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO. 

 

O Presidente da Comissão do Processo Seletivo, nos 

termos do § 1º do artigo 33 do Regimento Geral da 

Universidade São Francisco, baixa o seguinte 

 

EDITAL 
 
Artigo 1º Fica estabelecido, conforme edital em anexo, os critérios para o Processo Seletivo 

2008/VERÃO dos cursos de graduação da Universidade São Francisco. 

 

 

Publique-se e dê-se ciência aos interessados. 

 

Bragança Paulista, 16 de agosto de 2007. 

 

 

Prof. Régis Ferreira Negrão 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 


